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ERRATA 
 
 

PORTARIA Nº 131/2024 
 
 
 

Retificação no BOS – Boletim Oficial de Seropédica na Ediçãonº 1.608, fl. 1, publicado no 
dia 06/02/2024 (Terça-feira). 
 
 
 
Onde lê-se:  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de fevereiro de 2024. 
 
 
Lê-se à:  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Seropédica, 10 de maiode 2024 
 
 
 
 
 
 

Lucas Dutra dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
  
 

 


